
Cidadania é o conjunto de direitos e 
deveres exercidos por um indivíduo que 

vive em sociedade.

Gentileza – Educação – Respeito

Para construir uma cidade com melhor 
qualidade de vida e para fazer com que a 

cidade cresça e desenvolva, todos 
precisam contribuir, para isso o munícipio 

de Rodeio Bonito através da Secretaria 
Municipal de Finanças e Patrimônio vem 
realizando ações de conscientização. Seja 

um cidadão consciente perante a 
comunidade.

PROGRAMA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO FISCAL

Secretaria Municipal de Finanças e Patrimônio

Secretaria Municipal de Finanças e Patrimônio

www.educacaofiscal.rs.gov.br
Jogue lixo no lixo. 

Colabore!

Cadastre-se no site:
www.nfg.sefaz.rs.gov.br

Com o CPF na nota você ajuda 
entidades sociais, concorre a prêmios

e colabora com o seu município.

INCLUA SEU

E CONCORRA A PRÊMIOS

CPF NA NOTA FISCAL



CONHECENDO MELHOR 
NOSSOS IMPOSTOS!

IMPOSTOS

TAXAS
E para onde vai esse dinheiro todo?

IPTU

ALVARA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO (VISTORIA)

TAXAS DE LICENÇAS AMBIENTAIS

COLETA DE LIXO

TAXA DE EXPEDIENTE

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA PARTICULAR

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA

ALVARA SANITÁRIO (ANUAL)

ISSQN

ITBI

ICMS 

IR e IPI

IPVA

ITR 

É pago pelos proprietários de imóveis urbanos 
residenciais e não residênciais, edificados ou não. O 
valor varia conforme o tamanho, tipo, e localização do 
imóvel. 
As alíquotas são maiores para terrenos sem muro, com 
falta de calçada/passeio e, havendo calçada/passeio e 
ele tiver obstáculos para entrada de veículos (grades, 
madeiras, canos ou concretagem). 

O que acontece com quem não paga?
Quando não se paga o IPTU a prefeitura tem que 
mandar para protesto em cartório e após cobrança 
judicial, caso contrário o Prefeito pode até responder 
processo por isso. (Lei da Responsabilidade Fiscal LC. n° 
101/2000). E se, mesmo assim, o proprietário não 
pagar, o bem vai à penhora e por fim à leilão.

É pago pelo prestador de serviço e em alguns casos, 
pela pessoa que contrata o serviço.
A alíquota varia entre 2% a 5% sobre o valor do serviço.

O que acontece com quem não paga?
É lançada em dívida ativa e se mesmo assim não pagar, 
vai para protesto em cartório e após cobrança judicial.

É pago na transmissão de imóveis, sendo pago, 
normalmente, pelo adquirente.
A alíquota do imposto é de 2% calculado sobre o valor 
do imóvel ou sobre o seu valor real, avaliado pela 
prefeitura e alíquota de 1% sobre o valor financiado nas 
transmissões vinculados ao sistema financeiro nacional 
de habitação e banco da terra.
A forma de pagamento é somente a vista. 

O que acontece com quem não paga?
O Adquirente não poderá realizar a escritura do imóvel.

Imposto sobre Circulação de mercadoria e serviço, 
25% do ICMS arrecadado pelo estado pertence aos 
municípios, o principal critério para distribuição é o 
movimento econômico do município. 
O ICMS representa a segunda fonte de arrecadação de 
Rodeio Bonito por isso devemos exigir nota fiscal e 
adquirir o hábito de fiscalizar sua aplicação.
O que acontece quando não exigimos nota fiscal?
O estabelecimento deixa de recolher ICMS 
aumentando a sonegação fiscal, com isso é menos 
recurso para o município investir em educação, saúde, 
agricultura, obras etc.

Imposto de renda e imposto sobre produtos 
industrializados, 24,5% do produto de arrecadação 
deste imposto pela União é dividido entre os 
municípios através do Fundo de participação dos 
municípios (FPM). O FPM representa a maior fonte de 
arrecadação de Rodeio Bonito.

Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores 
50% do valor arrecadado pelo Estado com este 
imposto fica para o município onde o veículo foi 
emplacado. O IPVA é a terceira maior fonte de 
arrecadação de Rodeio Bonito.
O que acontece quando emplacamos o veículo em 

outro município?
Os 50% do valor pago deixará de voltar para Rodeio 
Bonito. Isso significa menos investimentos em saúde, 
educação, obras etc. 
Lembrando que quando precisamos de saúde, escolas 
e estradas, recorremos ao nosso município. Seja 
consciente! 

É pago, anualmente, por todos os estabelecimentos 
comerciais, industriais e de prestação de serviço. O 
valor varia conforme a atividade desenvolvida.

É paga para licenciamento de atividades que podem 
ter impacto no meio ambiente. O Valor varia de acordo 
com a atividade licenciada e tamanho da área.

O contribuinte da taxa é o proprietário do imóvel 
edificado, onde a prefeitura mantenha com a 
responsabilidade necessária, a coleta de lixo.
A taxa de coleta é cobrada anualmente junto com o 
IPTU, ou junto com a taxa de licença de localização e 
permanência (vistoria), no caso de estabelecimento 
industrial, comércios e prestadores de serviço.

É devido pelos atos emanados da administração 
municipal e pela apresentação de papéis e 
documentos às repartições do município.

É decorrente da fiscalização exercida sobre a execução 
de obra particular, no que diz respeito à construção, a 
reforma e ampliação, e a execução de loteamento de 
terreno.
O valor será determinado para cada obra particular.

É a contribuição paga destinada a ajudar no custeio da 
iluminação pública. Lembrando que o município 
participa também no custeio desse serviço, 
contribuindo com mais de 50% do valor das despesas 
de iluminação pública.

O dinheiro arrecadado com os impostos e taxas 
retornam em forma de obras e serviços que beneficiam 
toda a comunidade de Rodeio Bonito, através de 
investimentos em educação, saúde, agricultura, 
meio ambiente, pavimentação, saneamento 
básico, limpeza pública, lazer, iluminação pública, 
assistência social, geração de novos empregos e 
cultura.

É pago por todos os estabelecimentos que envolvam 
atividades ligadas a higiene, alimentação e saúde.

Imposto territorial rural, de competência da União, 
onde 50% do valor de sua arrecadação fica para o 
município onde está localizado o imóvel.


